
ITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GER

AIS 

LEI COMPLEMENTAR Nº 187, de 21 de
 Maio de 2019. 

“Altera as Funções Públicas de Agente Co
munitário de 

Saúde e de Agente de Combate às Endem
ias, estabelece o 

regime jurídico aplicável e dá outras prov
idências.” 

O Povo do Município de Mariana por se
us representantes legais aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Le
i: 

CAPÍTULO | 
Das Disposições Gerais 

Art. 1º. As atividades de Agente Comunitá
rio de Saúde e de Agente de Combate à

s 

Endemias serão realizadas por meio de
 provimento de Função Pública e passa

m a reger- 

se pelo disposto nesta Lei. 

& 1º. As Funções Públicas de Agente Comu
nitário de Saúde e de Agente de Combat

e às 

Endemias serão regidas por esta le
i e pelas disposições do Estatuto d

os Servidores 

Públicos de Mariana, que lhe sejam apli
cáveis. 

& 2º. O Funcionário Público que titularizar
 a Função Pública de Agente Comunit

ário de 

Saúde e de Agente de Combate às Endem
ias será contratado por tempo indeterm

inado. 

8 3º. O Agente Comunitário de Saúd
e e o Agente de Combate às Endemi

as não serão 

submetidos a estágio probatório e não
 gozam da estabilidade prevista no art

. 41 da 

Constituição da República de 1988. 

$ 4º, O Agente Comunitário de Saúde e o A
gente de Combate às Endemias terão

 o seu 

desempenho avaliado nos termos des
ta lei. 

$ 5º. A Consolidação da Legislação 
Trabalhista - CLT não se aplica ao v

ínculo funcional 

estabelecido entre a Administração Pú
blica Direta e os Agente Comunitário 

de Saúde e 

os Agente de Combate às Endemias. 

Art. 2º. Ficam alteradas as Funções Pú
blicas de Agente Comunitário de Saúd

e e de 

Agente de Combate às Endemias previ
stas no Anexo | que apresenta: 

| - denominação da Função Pública; 

11 - quantidade de Funções Públicas; 

IM - carga horária; 

IV - habilitação; 

V - remuneração.
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Art. 3º. O exercício das atividades de Agen
te Comunitário de Saúde e de Agente de 

Combate às Endemias, nos termo da Lei
 Federal 11.350/2006, dar-se-á exclusi

vamente 

no âmbito do Sistema Único de Saúde-SUS, na execução das atividades de 

responsabilidade do Município. 

Parágrafo único. É essencial e obrigatór
ia a presença de Agentes Comunitários d

e 

Saúde na Estratégia Saúde da Família e de Agentes de Combate às Endemias 
na 

estrutura de vigilância epidemiológica e a
mbiental. 

Art. 4º. O Agente Comunitário de Saúde e o 
Agente de Combate às Endemias realizarão 

atividades de forma integrada, desenvolvendo mobilizações sociais por meio da 

Educação Popular em Saúde, dentro d
e sua área geográfica de atuação, espe

cialmente 

nas seguintes situações: 

| - na orientação da comunidade quanto 
à adoção de medidas simples de manej

o 

ambiental para o controle de vetores, de 
medidas de proteção individual e coletiv

a e de 

outras ações de promoção de saúde, 
para a prevenção de doenças infeccio

sas, Zoonoses, 

doenças de transmissão vetorial e agr
avos causados por animais peçonhento

s; 

II - no planejamento, na programação e
 no desenvolvimento de atividades d

e vigilância 

em saúde, de forma articulada com as e
quipes de saúde da família; 

IV - na identificação e no encaminhamen
to, para à unidade de saúde de refe

rência, de 

situações que, relacionadas a fa
tores ambientais, interfiram no 

curso de doenças ou 

tenham importância epidemiológica; 

V - na realização de campanhas ou 
de mutirões para o combate à tra

nsmissão de 

doenças infecciosas e a outros agra
vos. 

CAPÍTULO l 

Das Atribuições da Função Públic
a de Agente Comunitário de Saúd

e 

Art. 5º. O Agente Comunitário de Saúde tem 
como atribuição o exercício de ativi

dades 

de prevenção de doenças e de promo
ção da saúde, a partir dos referencia

is da Educação 

Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais Ou 

coletivas, desenvolvidas em confo
rmidade com as diretrizes do SUS

 que normatizam a 

saúde preventiva e a atenção bás
ica em saúde, com objetivo de am

pliar o acesso da 

comunidade assistida às ações e 
aos serviços de informação, de s

aúde, de promoção 

social e de proteção da cidadania, s
ob supervisão do Secretário Munici

pal de Saúde. 

& 1º. Para fins desta Lei, entende-se 
por Educação Popular em Saúde as p

ráticas político- 

pedagógicas que decorrem das a
ções voltadas para a promoção, 

a proteção € à 

recuperação da saúde, estimulando o autocuidado, a prevenção de doenças e a 

promoção da saúde individual e c
oletiva a partir do diálogo sobre 

a diversidade de 

saberes culturais, sociais e científic
os e a valorização dos saberes popul

ares, com vistas à 

ampliação da participação popula
r no SUS e ao fortalecimento do

 vínculo entre os 

trabalhadores da saúde e os usuários
 do SUS.
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&$ 2º. No modelo de atenção em saúde f
undamentado na assistência multiprofis

sional em 

saúde da família, é considerada atividade precíp
ua do Agente Comunitário de Saúde, em 

sua área geográfica de atuação, a realização d
e visitas domiciliares rotineiras, casa a 

casa, para a busca de pessoas com sinais ou sint
omas de doenças agudas ou crônicas, de 

agravos ou de eventos de importância para a saúde pública e consequente 

encaminhamento para a unidade de saúde de re
ferência. 

& 3º, No modelo de atenção em saúde fundame
ntado na assistência multiprofissional em 

saúde da família, são consideradas atividades t
ípicas do Agente Comunitário de Saúde, 

em sua área geográfica de atuação: 

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico 
demográfico e sociocultural; 

Il - o detalhamento das visitas domiciliares, c
om coleta e registro de dados relativos a

 

suas atribuições, para fim exclusivo de
 controle e planejamento das ações de 

saúde; 

IM - a mobilização da comunidade e o est
ímulo à participação nas políticas púb

licas 

voltadas para as áreas de saúde e s
ocioeducacional; 

IV - a realização de visitas domiciliares re
gulares e periódicas para acolhimento

 e 

acompanhamento: 

a) da gestante, no pré-natal, no part
o e no puerpério; 

b) da lactante, nos seis meses seguinte
s ao parto; 

c) da criança, verificando seu estado 
vacinal e a evolução de seu peso e de

 sua altura; 

d) do adolescente, identificando suas 
necessidades e motivando sua partici

pação em 

ações de educação em saúde, em co
nformidade com o previsto na Lei n

º 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Crianç
a e do Adolescente); 

e) da pessoa idosa, desenvolvend
o ações de promoção de saúde e

 de prevenção de 

quedas e acidentes domésticos e 
motivando sua participação em a

tividades físicas e 

coletivas; 

f) da pessoa em sofrimento psíquic
o; 

g) da pessoa com dependência quími
ca de álcool, de tabaco ou de outras d

rogas; 

h) da pessoa com sinais ou sintomas de
 alteração na cavidade bucal; 

i) dos grupos homossexuais e transexuai
s, desenvolvendo ações de educação 

para 

promover a saúde e prevenir doenças
; 

j) da mulher e do homem, desenvolve
ndo ações de educação para promover

 a saúde e 

prevenir doenças;
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V - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e 

acompanhamento: 

a) de situações de risco à família; 

b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade s
ocial, por meio de ações de promoção 

da saúde, de prevenção de doenças e de educação em s
aúde; 

c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa
 e da população de risco, conforme sua 

vulnerabilidade e em consonância com o previsto no
 calendário nacional de vacinação; 

VI - o acompanhamento de condicionalidades de 
programas sociais, em parceria com OS 

Centros de Referência de Assistência Social (
CRAS). 

$ 4º, No modelo de atenção em saúde fundam
entado na assistência multiprofissional em 

saúde da família, desde que o Agente 
Comunitário de Saúde tenha concluído

 curso 

técnico e tenha disponíveis os equipam
entos adequados, são atividades do Ag

ente, em 

sua área geográfica de atuação, assistid
as por profissional de saúde de nível s

uperior, 

membro da equipe: 

I - a aferição da pressão arterial, durant
e a visita domiciliar, em caráter exce

pcional, 

encaminhando o paciente para a unidad
e de saúde de referência; 

Il - a medição de glicemia capilar, durant
e a visita domiciliar, em caráter exce

pcional, 

encaminhando o paciente para a unida
de de saúde de referência; 

III - a aferição de temperatura axilar, d
urante a visita domiciliar, em caráter e

xcepcional, 

com o devido encaminhamento do pacien
te, quando necessário, para a unidade d

e saúde 

de referência; 

IV - a orientação e o apoio, em domicíl
io, para a correta administração de me

dicação de 

paciente em situação de vulnerabilida
de; 

V - a verificação antropométrica. 

& 5º. No modelo de atenção em saúde
 fundamentado na assistência multipr

ofissional em 

saúde da família, são consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde 

compartilhadas com os demais membr
os da equipe, em sua área geográfica

 de atuação: 

I - a participação no planejamento e no m
apeamento institucional, social e demográfico; 

Il - a consolidação e a análise de dados obti
dos nas visitas domiciliares; 

Ill - a realização de ações que possibil
item o conhecimento, pela comunid

ade, de 

informações obtidas em levantamentos soc
ioepidemiológicos realizados pela equipe d

e 

saúde; 

IV - a participação na elaboração, na imp
lementação, na avaliação e na reprogra

mação 

permanente dos planos de ação para o
 enfrentamento de determinantes do p

rocesso 

saúde-doença;
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V - a orientação de indivíduos e de grupos socia
is quanto a fluxos, rotinas e ações 

desenvolvidos no âmbito da atenção básica em saúd
e; 

VI - o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de
 ações em saúde; 

VII - o estímulo à participação da população no plan
ejamento, no acompanhamento e na 

avaliação de ações locais em saúde. 

CAPÍTULO III 

Das Atribuições da Função Pública de Agente 
de Combate às Endemias 

Art. 6º. O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de 

atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, 

desenvolvidas em conformidade com as dire
trizes do SUS e sob supervisão do Secretário

 

Municipal de Saúde. 

& 1º, São consideradas atividades típicas do A
gente de Combate às Endemias, em sua 

área geográfica de atuação: 

| - desenvolvimento de ações educativas
 e de mobilização da comunidade rela

tivas à 

prevenção e ao controle de doenças e agr
avos à saúde; 

1l - realização de ações de prevenção e co
ntrole de doenças e agravos à saúde, e

m 

interação com o Agente Comunitário de Saúd
e e a equipe de atenção básica; 

II - identificação de casos suspeitos de d
oenças e agravos à saúde e encaminh

amento, 

quando indicado, para a unidade de saúd
e de referência, assim como comunicação

 do 

fato à autoridade sanitária responsável; 

IV - divulgação de informações para a com
unidade sobre sinais, sintomas, riscos 

€ 

agentes transmissores de doenças e sob
re medidas de prevenção individuais e c

oletivas; 

V - realização de ações de campo para 
pesquisa entomológica, malacológica e 

coleta de 

reservatórios de doenças; 

VI - cadastramento e atualização da base 
de imóveis para planejamento e defini

ção de 

estratégias de prevenção e controle de doenç
as; 

VII - execução de ações de prevenção e con
trole de doenças, com a utilização de medi

das 

de controle químico e biológico, mane
jo ambiental e outras ações de manej

o integrado 

de vetores; 

VIII - execução de ações de campo em projeto
s que visem a avaliar novas metodologia

s 

de intervenção para prevenção e controle d
e doenças; 

IX - registro das informações referentes às 
atividades executadas, de acordo com as 

normas do SUS;



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

X - identificação e cadastramento de situações que
 interfiram no curso das doenças ou 

que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores 

ambientais; 

XI - mobilização da comunidade para desenvolver med
idas simples de manejo ambiental 

e outras formas de intervenção no ambiente para o 
controle de vetores. 

& 2º. É considerada atividade dos Agentes de Co
mbate às Endemias assistida por 

profissional de nível superior e condicionada 
à estrutura de vigilância epidemiológica e 

ambiental e de atenção básica a participação: 

| - no planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal contra 

zoonoses de relevância para a saúde pública 
normatizadas pelo Ministério da Saúde, 

bem como na notificação e na investigação de eventos adversos temporalmente 

associados a essas vacinações; 

1l - na coleta de animais e no recebimento,
 no acondicionamento, na conservação 

e no 

transporte de espécimes ou amostras biológ
icas de animais, para seu encaminhamento 

aos laboratórios responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de 

relevância para a saúde pública no Município; 

IlI - na necropsia de animais com diagnóstico
 suspeito de zoonoses de relevância para a 

saúde pública, auxiliando na coleta e no encami
nhamento de amostras laboratoriais, ou 

por meio de outros procedimentos pertine
ntes; 

IV - na investigação diagnóstica laboratorial 
de zoonoses de relevância para a saúde 

pública; 

V - na realização do planejamento, desenvolvi
mento e execução de ações de controle da 

população de animais, com vistas ao combate 
à propagação de zoonoses de relevância 

para a saúde pública, em caráter excep
cional, e sob supervisão da coordenaç

ão da área 

de vigilância em saúde. 

& 3º. O Agente de Combate às Endemias 
poderá participar, mediante treinamento

 

adequado, da execução, da coordenação 
ou da supervisão das ações de vigilânci

a 

epidemiológica e ambiental. 

CAPÍTULO IV 
Dos Requisitos para Provimento da Função 

Pública 

Art. 7º. Constituirá requisito para o provimento das Funções Pú
blicas de Agente 

Comunitário de Saúde e de Agente de Combate 
às Endemias, a prévia aprovação do 

candidato em processo de seleção pública de 
provas ou de provas e títulos, de acordo 

com a natureza e a complexidade de suas
 atribuições e requisitos específicos para 

O 

exercício das atividades, que atenda aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência.
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Art. 8º. A Secretaria Municipal de Adminis
tração será responsável pela coordenação

 e 

fiscalização do processo de seleção pública. 

&$ 1º. A Administração poderá contratar empresa 
especializada para realização do 

processo de seleção pública previsto nesta lei, observadas as normas da Lei de 

Licitações. 

$ 2º. O processo de seleção pública será 
coordenado por Comissão nomeada pelo 

Chefe 

do Poder Executivo, composta por 05 (cinco) servidores efetivos, indicados pelos 

seguintes órgãos: 

1 - 03 membros pela Secretaria de Administ
ração; 

1l - 02 membros da Secretaria de Saúde; 

Art. 9º. A divulgação do processo de sele
ção pública dar-se-á mediante: 

| - publicação de extrato em jornal de
 grande circulação na região, no prazo

 mínimo de 

10 (dez) dias antes da data prevista para
 a realização das inscrições; 

II - publicação no quadro de avisos da P
refeitura e/ou do órgão contratante; 

II] - disponibilização do inteiro teor do
 edital aos interessados. 

Art. 10. Deverão constar no edital do 
processo de seleção pública: 

I-o número de vagas; 

Il - a área da comunidade em que se dar
á a atuação, no caso da Função Públi

ca de Agente 

Comunitário de Saúde; 

III - a carga horária obrigatória de 40 hora
s semanais; 

IV - a descrição das atribuições; 

V-aremuneração a ser paga, 

VI - as matérias sobre as quais versar
ão as provas e os respectivos program

as, 

VII - o desempenho mínimo exigido para
 a aprovação nas provas; 

VIII - os critérios de avaliação dos títulos, se fo
r o caso; 

IX - o caráter eliminatório ou classificatór
io de cada etapa de seleção; 

X - os requisitos para o exercício da fun
ção e a documentação para contratação

. 

$ 1º. Compete à Secretaria Municipal 
de Saúde a definição da área geográfi

ca a que se 

refere o inciso II do caput deste artigo, de
vendo:
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| - observar os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Sa
úde; 

II - considerar a geografia e a demografia da região, com distinção de zonas urba
nas e 

rurais; 

III - flexibilizar o número de famílias e de indivíduos a serem acompanhados,
 de acordo 

com as condições de acessibilidade local e de vulnerabili
dade da comunidade assistida. 

$ 2º. A área geográfica será alterada quando houver risc
o à integridade física do Agente 

Comunitário de Saúde ou de membro de sua família dec
orrente de ameaça por parte de 

membro da comunidade onde reside e atua. 

Art. 11. O Agente Comunitário de Saúde deverá preench
er os seguintes requisitos para 

o exercício da função: 

[ - residir na área da comunidade em que atuar, desde a
 data da publicação do edital do 

processo de seleção pública; 

1l - ter concluído, com aproveitamento, curso de form
ação inicial, com carga horária 

mínima de quarenta horas; 

I1I - ter concluído o ensino médio. 

$ 1º. Os atuais ocupantes de Função Pública de Agente Comunitário de Saúde 

contratados com base na Lei Complementar 175/
2018 que possuírem apenas o ensino 

fundamental, deverão comprovar a conclusão d
o ensino médio no prazo máximo de três 

anos, sob pena de rescisão do contrato. 

& 2º. É vedada a atuação do Agente Comunitário
 de Saúde fora da área geográfica a que 

se refere o inciso | do caput deste artigo. 

& 3º, Caso o Agente Comunitário de Saúde a
dquira casa própria fora da área geográfica 

de sua atuação, será excepcionado o disposto 
no inciso | do caput deste artigo e mantida 

sua vinculação à mesma equipe de saúde da f
amília em que esteja atuando, podendo ser 

remanejado, na forma de regulamento, para
 equipe atuante na área onde está localizada

 

a casa adquirida. 

Art. 12. O Agente de Combate às Endemias dev
erá preencher os seguintes requisitos 

para o exercício da função: 

I - ter concluído, com aproveitamento, curs
o de formação inicial, com carga horária 

mínima de quarenta horas; 

IIl - ter concluído o ensino médio. 

& 1º. Os atuais ocupantes de Função Pública de
 Agente de Combate às Endemias 

contratados com base na Lei Complementar 175
/2018 que possuírem apenas o ensino 

fundamental, deverão comprovar a conclusão do ensin
o médio no prazo máximo de três 

anos, sob pena de rescisão do contrato.
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& 2º. Compete à Secretaria Municipal de Saúde a
 definição do número de imóveis a 

serem fiscalizados pelo Agente de Combate às E
ndemias, observados os parâmetros 

estabelecidos pelo Ministério da Saúde e os seguinte
s: 

L - condições adequadas de trabalho; 

II - geografia e demografia da região, com distinção de
 zonas urbanas e rurais; 

II - flexibilização do número de imóveis, de acordo
 com as condições de acessibilidade 

local. 

Art. 13. Em caso de empate no processo de sel
eção pública serão observados os 

seguintes critérios de desempate: 

I - maior idade; 

Il - maior tempo de exercício da atividade. 

Art. 14. Além de outros documentos que o ed
ital possa exigir para inscrição no processo 

de seleção pública, o candidato apresentará os que comprovem: 

I| - ser brasileiro nato ou naturalizado; 

IIl - idade superior a 18 anos e inferior a 70 an
os; 

I]] - estar em dia com as obrigações eleito
rais; 

[V - estar em dia com as obrigações militares
. 

Art. 15. É proibida a contratação, nos termo
s desta lei, de servidor da Administração 

direta ou indireta da União, dos Estados, d
o Distrito Federal e Municípios, bem como

 de 

empregado ou servidor de suas subsidi
árias e controladas, ressalvados os cas

os de 

acumulação previstos na Constituição da Repú
blica. 

CAPÍTULO V 
Do Procedimento de Contratação 

Art. 16. A celebração do contrato administrativ
o, previsto nesta lei, observará o seguinte 

procedimento: 

I - solicitação fundamentada da Secretari
a Municipal de Saúde, acompanhada do

 impacto 

econômico financeiro da contratação
; 

IIl - autorização da contratação pelo Prefeito Mun
icipal; 

III - realização de processo de seleção pública, se nã
o houver processo seletivo vigente;
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LERA E 

IV - assinatura do contrato pelas partes, observada a ordem de classificação 
no processo 

de seleção, e a área de atuação para os Agentes Comunitários de Saúde. 

Art. 17. Incumbe ao órgão de administração de pessoal instruir o processo de 

contratação. 

CAPÍTULO VI 
Da Remuneração 

Art. 18. A remuneração do ocupante de Função Pública contratad
o nos termos desta lei 

será a prevista no Anexo |. 

& 1º. Os contratos somente poderão ser reajustados após 1
2 (doze) meses, salvo em caso 

de alteração do piso salarial profissional. 

$ 2º. A remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde e d
os Agentes de Combate às 

Endemias deverá observar o piso salarial profissional nacional instituído pela Lei 

12.994/2014, sendo obrigatório o cumprimento da carga horária de 40 (quarenta) 

horas semanais de trabalho, estabelecida no Anexo | de
sta lei. 

Art. 19. Os ocupantes de Função Pública de Agente Co
munitário de Saúde e de Agente de 

Combate às Endemias farão jus a: 

| - remuneração nunca inferior ao piso salar
ial profissional vigente, para carga horária 

de 40 horas semanais de trabalho; 

II - jornada de trabalho não superior a 8 (o
ito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) 

horas semanais, salvo em regime de plantão; 

III - repouso semanal remunerado, preferenc
ialmente aos domingos; 

IV - remuneração do serviço extraordin
ário em valor 50% (cinquenta por cent

o) 

superior à hora normal; 

V - remuneração do trabalho noturno 25% (vinte e cinco por cento) superior à do 

diurno; 

VI - adicional de insalubridade nos percentuais d
e 10% (dez por cento), 20% (vinte por 

cento) ou 40% (quarenta por cento) conf
orme o grau mínimo, médio ou máximo 

constatado em laudo de segurança do tra
balho, calculado sob o menor vencimento 

básico do Município. 

VII — salário-família; 

VIII - gozo de férias e adicional de 1/3 sobre 
a remuneração das férias, após 12 (doze) 

meses de trabalho; 

IX - pagamento de férias proporcionais, em caso 
de rescisão de contrato; 

X - décimo terceiro salário correspondente ao venc
imento de dezembro;
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XI - décimo terceiro proporcional aos meses traba
lhados, em caso de rescisão de 

contrato. 

Art. 20. Aplicam-se aos ocupantes de Função Pública 
de Agente Comunitário de Saúde e 

de Agente de Combate às Endemias as disposições dos ar
ts. 44, 45, 46, 47, 48, 51,52, 53, 

58, 59, 62, 63, 69, 70 e 71 do Estatuto dos Servido
res Públicos de Mariana - Lei 

Complementar 005/2001. 

CAPÍTULO VII 
Da Carga Horária 

Art. 21. Os ocupantes de Função Pública de Agent
e de Combate às Endemias e Agente 

Comunitário de Saúde deverão cumprir a carga horár
ia de 40 (quarenta) horas semanais 

de trabalho. 

Parágrafo único. A jornada de trabalho de 40 (
quarenta) horas semanais exigida para 

garantia do piso salarial previsto nesta Lei será i
ntegralmente dedicada às ações e aos 

serviços de promoção da saúde, de vigilância ep
idemiológica e ambiental e de combate a 

endemias em prol das famílias e das comunidad
es assistidas, no âmbito dos respectivos 

territórios de atuação, e assegurará aos Agentes
 Comunitários de Saúde e aos Agentes de 

Combate às Endemias participação nas atividades 
de planejamento e avaliação de ações, 

de detalhamento das atividades, de registro de
 dados e de reuniões de equipe. 

CAPÍTULO VIII 
Da Capacitação 

Art. 22. Serão oferecidos ao Agente Comunitário de Sa
úde e ao Agente de Combate às 

Endemias cursos nas modalidades presencial 
ou semipresencial durante a jornada de 

trabalho. 

& 1º. A cada 2 (dois) anos, os Agentes Comu
nitários de Saúde e os Agentes de Combat

e 

às Endemias frequentarão cursos de aperfeiçoa
mento. 

& 2º. É obrigatória a participação do Age
nte Comunitário de Saúde e do Agente 

de 

Combate às Endemias nos cursos de aperfeiçoamento oferecidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde durante a jornada de trab
alho, sob pena de rescisão do contrato. 

CAPÍTULO IX 
Da Avaliação de Desempenho 

Art. 23. A avaliação de desempenho será real
izada segundo modelos que venham a 

atender a natureza das atividades desempenha
das pelo servidor e as condições que 

serão exercidas, devendo ser avaliados as competências técnicas, as competências
 

comportamentais e o resultado produzido. 

$ 1º. A avaliação de desempenho será realizada até
 dezembro de cada ano.
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$ 2º. O formulário de avaliação de desempenho será baixado por Decreto. 

CAPÍTULO X 
Das Licenças e Afastamentos 

Art. 24. Os ocupantes de Função Pública de Agente Comunitário de Saúde
 e de Agente de 

Combate às Endemias farão jus às licenças previstas no art. 84 incisos |, I,IV,VelX e 

nos arts. 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 94, 95, 101, 102, 103, 106, 106A, 106B, 1
07, 108, 

110 do Estatuto dos Servidores Públicos de Mariana - Lei Complem
entar 005/2001. 

Art. 25. Os ocupantes de Função Pública de Agente Comunitário de
 Saúde e de Agente de 

Combate às Endemias farão jus aos afastamentos previstos no art. 1
14 do Estatuto dos 

Servidores Públicos de Mariana - Lei Complementar 005/2001. 

CAPÍTULO XI 
Da Indenização 

Art. 26. Quando da dispensa de detentor de Função Pública, ser-lhe-á assegurada 

indenização, independente de qual das partes tenha tomado 
a iniciativa da dispensa, 

composta das seguintes parcelas: 

| - Remuneração integral correspondente ao valor do mês da dispensa; 

II - Férias vencidas e/ou proporcionais a que tenha direito; 

U - Gratificação natalina proporcional a que tenha direito; 

IV - Salário família integral referente ao mês da dispensa. 

CAPÍTULO XII 
Dos Deveres 

Art. 27. Aplicam-se aos ocupantes de Função Pública de 
Agente Comunitário de Saúde e 

de Agente de Combate às Endemias os deveres, proibições, vedações e 

responsabilidades previstos nos arts. 137, 138
, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145 e 146 

do Estatuto dos Servidores Públicos de Mariana - Lei Com
plementar 005/2001. 

CAPÍTULO XIII 
Das Penalidades 

Art. 28. Aplicam-se aos ocupantes de Função Pública de Agen
te Comunitário de Saúde e 

de Agente de Combate às Endemias as seguintes penalidad
es disciplinares: 

| - advertência, nos termos previstos no art. 149 do Estatut
o dos Servidores Públicos de 

Mariana - Lei Complementar 005/2001;
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II - suspensão, nos termos previstos no art. 150 do Esta
tuto dos Servidores Públicos de 

Mariana - Lei Complementar 005/2001; 

III - rescisão unilateral do contrato, nas seguintes hipóteses: 

a) prática de falta grave, dentre as enumeradas no ar
t. 152 do Estatuto dos Servidores 

Públicos de Mariana - Lei Complementar 005/2001; 

b) acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções púb
licas; 

c) necessidade de redução de quadro de pessoal, por 
excesso de despesa, nos termos 

da Lei nº 9.801, de 14 de junho de 1999; 

d) insuficiência de desempenho, apurada em procedim
ento no qual se assegurem pelo 

menos um recurso hierárquico dotado de efeito
 suspensivo, que será apreciado em 

trinta dias, e o prévio conhecimento dos padrões mín
imos exigidos para a continuidade 

da relação de emprego, obrigatoriamente estabe
lecidos de acordo com as peculiaridades 

das atividades exercidas. 

e) os atuais ocupantes de Função Pública pre
vista nesta lei que não comprovarem no 

prazo de 03 anos da publicação desta lei, a concl
usão do Ensino Médio. 

f) negativa de participação em Curso de Ape
rfeiçoamento oferecido pela Secretaria 

Municipal de Saúde durante o horário de expedi
ente; 

g) no caso do Agente Comunitário de Saúd
e, o contrato também poderá ser rescindi

do 

unilateralmente na hipótese de não-atend
imento da exigência de residência na área

 a 

ser atendida, ou em função de apresentação
 de declaração falsa de residência. 

CAPÍTULO XIV 
Das Disposições Finais 

Art. 29. Os cargos públicos de Agente Com
unitário de Saúde e Agente de Combate 

às 

Endemias estão em extinção. 

$ 1º. A vacância do cargo gerará automatic
amente a Sua extinção. 

& 2º. A partir da publicação desta lei é ve
dado a realização de concurso público pa

ra os 

cargos previstos no caput deste artigo. 

Art. 30. Os atuais contratados temporári
os serão mantidos nas Funções Públicas 

de 

Agente Comunitário de Saúde ou de Ag
ente de Combate às Endemias, desde q

ue 

cumpram cumulativamente os seguintes r
equisitos: 

1 - tenham sido aprovados em processo
 seletivo simplificado ou processo sel

etivo 

público de provas ou de provas e títulos;
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1] - residam na área da comunidade em que atuam d
esde a data da publicação do edital 

do referido processo seletivo, no caso de Agente Comuntit
ário de Saúde; 

III - tenham concluído o ensino médio; 

IV - tenham realizado curso de formação inicial com
 carga horária mínima de quarenta 

horas. 

$ 1º. Os atuais ocupantes das funções públicas de
 Agente Comunitário de Saúde e de 

Agente de Combate às Endemias terão o prazo d
e 03 anos para comprovar a conclusão 

do ensino médio. 

& 2º. Os contratos firmados nos termos des
te artigo passam a ser regidos por esta lei 

e a 

vigorarem por prazo indeterminado. 

& 3º. Os contratos firmados para exercício d
as atividades de Agente Comunitário de 

Saúde e de Agente de Combate às Endemias 
que não cumpram oOS requisitos previstos 

neste artigo serão rescindidos no prazo máxim
o de 90 (noventa) dias. 

Art. 31. Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 32. Ficam revogados os incisos II e III 
do art. 3º da Lei Complementar nº 175, de 

16 

de março de 2018. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhe
cimento e execução desta Lei pertencer, 

que a cumpram e a façam cumprir, tão
 inteiramente como nela se contém. 

Mariana, 21 de maio de 2019. 

/:X ” 

> 
Duarte Eustáqu unior 

Prefeito Municipal de Mariana
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ANEXOI 

DENOMINAÇÃO DA JORNADA REMUNERAçÃó 

FUNÇÃO PÚBLICA QUANT: | seEMANAL ESCOLARIDADE MENSAL 

AGENTE | .. 

COMUNITÁRIO 120 2 AAoTAS E“ãmº lãªíd'º R$ 1.250,00 
DE SAÚDE semanails omp eto — 

AGENTE DE COMBATE | .a 

ÀS 50 4ºrêlºnrª.º E“ã";) Églº R$ 1.250,00 

ENDEMIAS Semanais am 


